
OAB acusada de omissão por ACM 
Senador diz que entidade é que deveria 
encaminhar representação pedindo 
abertura de processo contra Estevão 
Anamaria Rossi 
Da equipe do Correio 

O presidente do Senado, An-
tonio Carlos Magalhães 
(PFL-BA), disse ontem que 

a Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB) "passou adiante o que era o 
seu dever" ao deixar de assinar a 
representação contra o senador 
Luiz Estevão (PMDB-DF) e pedir 
que a Mesa Diretora do 
Senado o faça. Maga-
lhães não cogita que a 
representação seja fei-
ta pela Mesa. Tem e uma 
derrota para o PMDB. 
O pedido de cassação 
por quebra de decoro 
parlamentar será apre-
sentado hoje ao presi-
dente do Senado por 
cinco partidos de opo-
sição— PT, PSB, PDT, 
PC do B e PPS — e se-
guirá depois para o Conselho de 
Etica e Decoro Parlamentar. 

O Conselho Federal da OAB, ao 
examinar pedido do presidente 
nacional do PT, José Dirceu (SPI, 
para que oferecesse denúncia 
contra Estearão, concluiu que a e: 
Cidade não tinha legitimidade pa-
ra isso e passou a bola para o Se-
rvido. Em ofício enviado a Maga-
lhães, o presidente da OAB, Regi-
nítido de Castro, pede que a Mesa 
torne as providências previstas no 
artigo 55 da Constituição—ou se-
ja, instaure processo para investi-
gar quebra de decoro parlamentar 
por parte de Luiz Estevão, aponta-
do pela CPI do Judiciário corno o 
principal beneficiário dos recur-
sos desviados da construção do 
Fórum Trabalhista de São Paulo. 

A OAB preferiu um cantinho 
político para evitar contestação 
jurídica. Ao invés de aprovar o pe-
dido de José Dirceu, o Conselho 
aprovou o texto do documento 
que foi enviado à presidência do 
Senado, partidos políticos e Pro-
curadoria Geral da República. Se-
gundo avaliação dos conselheiros, 
a OAB não tem base constitucio-
nal para subscrever o pedido, já 

que a Constituição li-
mita esse direito à Me-
sa do Senado e aos par-
tidos com representa-
ção parlamentar. 

Castro disse que não 
esperava outra reação 
de Antonio Carlos. Em 
nota respondendo às 
críticas do presidente 
do Senado, diz que "a 
OAB nunca o agradou, 
sobretudo agora quan-
do evidencia que a ele 

próprio e aos partidos cabe provo-
car a instauração do procedimen-
to de apuração da responsabilida-
de política" de Estevão. 

No ofício a Magalhães, Castro 
afirma que podem-se extrair do 
relatóric, final da Gil "indícios de 
adoção, por parte do senador, de 
comportamento incompatível 
com o decoro parlamentar". 
"Quando alguém pratica um 
crime", explica, "se esse alguém é 
parlamentar, além de violar o 
Código Penal, está violando as 
normas do decoro". Os indícios 
dos crimes a que ele se refere fo-
ram apontados pela CPI do Judi-
ciário: enriquecimento ilícito, 
ato lesivo ao patrimônio público, 
conluio em licitação e falsidade 
ideológica. 


